
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º 003, de 10 de MARÇO de 2011 

   (De autoria da Nobre Vereadora Osmarina Maria Aparecida de Moraes Rocha) 

 
 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO QUE O 

MÉDICO VETERINÁRIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE BELO SEJA LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVA TRABALHOS 

JUNTO AOS AGRICULTORES LOCAIS. 

  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Solicitamos a Vossa Excelência que o médico veterinário da Prefeitura 

Municipal seja lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

desenvolvendo trabalhos junto aos agricultores de nosso Município, como por 

exemplo, planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento à criação de 

animais e à saúde pública, em âmbito municipal; conforme descrito no Plano de 

Cargos e Carreira desta Prefeitura, por relevantes motivos e ainda considerando a 

época de combate a brucelose, onde nossos produtores necessitam de apoio, 

orientação e atendimento profissional. 

 

 

Monte Belo, 10 de março de 2011 

 

 

 

 

OSMARINA MARIA APARECIDA DE MORAES ROCHA 

Vereadora 

 


